
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº DE 2024.

(Do Sr. Bacelar)

Requer,  nos  termos  do  artigo
155  do  Regimento  Interno  da
Câmara  dos  Deputados,
tramitação  sob  o  regime  de
urgência do Projeto de Lei nº
3096  de  2023 que  altera  o
Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente  para  obrigar  a
interveniência  pessoal  na
comercialização  de  bebidas
alcóolicas  em  sistema  de
autoatendimento.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 155, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro, a Vossa Excelência, o regime de  URGÊNCIA na
apreciação do PL 3096 de 2023, que altera o Estatuto da Criança e do
Adolescente para obrigar a interveniência pessoal na comercialização de
bebidas alcóolicas em sistema de autoatendimento.

Sala das Sessões, em      de            de 2024.
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